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EMENDA AO PROJETO DE LEI 477/97

Art. 1° - Acrescenta-se onde couber:
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"O salário piso do funcionalismo do Município
Paulo é fixado em R$ 820,86 (oitocentos e vint
oitenta e seis centavos) a partir do mês de
1997."
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Sala das Sessões, em de junho de 1997
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda se justifica de forma que
o funcionalismo tenha como piso salarial o salário mínimo
necessário calculado pelo DIEESE.
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